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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISOS DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025. A Prefei-
tura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalida-
de de Pregão Eletrônico, sob o nº 009/2025, tipo menor preço, para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Refe-
rência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 
26/02/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O 
Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir 
do dia 12/02/2025, no site do Município, através do portal www.ser-
ranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 
08h00m às 17h00m. Serra Negra, 11 de fevereiro de 2025. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/20225
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONS-
TRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NA AVENIDA SANTOS PINTO - RE-
GIÃO CENTRAL DE SERRA NEGRA.
PRAZO: 180 DIAS.
DATA: 19/09/2024.

EXTRATO DE CONTRATO. 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 040/2025
PEDIDO DE COMPRA N° 430/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FUCCI PUBLICACOES LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE 
LICITAÇÕES E MATÉRIAS CORRELATAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 

DE SERRA NEGRA EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR: R$ 31.000,00.
DATA: 06/02/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 640/2024
PROCESSO 1093/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
159/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
DIVERSOS TIPOS DE TINTAS E CORRELATOS.

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 159/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME 
CNPJ nº: 16.643.797/0001-85
Endereço: R FRANCISCO DE ALMEIDA, 185 - CENTRO - TAMBAU - SP 
- CEP: 13.710-000
Telefone: (19) 3673-5454 - comercial@imperiodasferramentas.com.
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Preço desta edição  R$ 5.040,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01
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Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares
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Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

br
Representada por: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI
CPF: 308.810.698-84
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entre-
ga será de até 07 (sete) dias, contados da data de recebimento do 
Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a 
serem entregues. 

3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, os quais serão 
conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, que 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 159/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
7.607,30 (sete mil seiscentos e sete reais e trinta centavos)
7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
Serra Negra, 05 de fevereiro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 639/2024
PROCESSO 1093/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
159/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
DIVERSOS TIPOS DE TINTAS E CORRELATOS.

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 159/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL DE TINTAS RANGEL LTDA EPP 
CNPJ nº: 54.402.144/0001-01
Endereço: R ANTONIO RICCI, 43 - CENTRO - SERRA NEGRA - SP - CEP: 
13.930-000
Telefone: 19 - 3892-4255 - enzomarchi@uol.com.br
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Representada por: ENZO VESENTINI MARCHI
CPF: 068.378.238-09
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entre-
ga será de até 07 (sete) dias, contados da data de recebimento do 
Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a 
serem entregues. 

3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, os quais serão 
conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, que 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
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contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 159/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
468.604,25 (quatrocentos e sessenta e oito mil seiscentos e quatro 
reais e vinte e cinco centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
Serra Negra, 05 de fevereiro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 641/2024

PROCESSO 1093/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
159/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
DIVERSOS TIPOS DE TINTAS E CORRELATOS.

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 159/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: SUPREME COMERCIAL LTDA EPP 
CNPJ nº: 23.655.332/0001-00
Endereço: R BURITI BRAVO, 126 - SALA 5 - JARDIM NOVO PORTUGAL 
- GUARULHOS - SP - CEP: 07.160-020
Telefone: (11) 4411-1739 - comercial@supremecomercial.com.br
Representada por: FABIO APARECIDO PEREIRA FRANCO
CPF: 414.222.488-36
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entre-
ga será de até 07 (sete) dias, contados da data de recebimento do 
Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a 
serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, os quais serão 
conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, que 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 159/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
184.297,25 (cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e sete 
reais e vinte e cinco centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-

cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 05 de fevereiro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2025

PROCESSO 908/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
123/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM COBERTURAS 
DE PROPRIOS MUNICIPAIS

Aos 07 dias do mês de fevereiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 123/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: GABRIEL SILOTO DOS SANTOS ENGENHARIA ME 
CNPJ nº: 35.433.508/0001-68
Endereço: R OLEGARIO DE CASTRO, 256 - VILAGE DAS FONTES - LIN-
DOIA - SP - CEP: 13.950-000
Telefone: (19) 98158-1948 - gabrielsiloto@hotmail.com
Representada por: GABRIEL SILOTO DOS SANTOS
CPF: 310.021.718-73
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Os serviços previstos (objeto deste contrato) são aqueles especifi-
cados no Anexo 01 e 02 do Pregão Eletrônico n. 123/2024, cabendo, 
conforme necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura, solicitar à CONTRATADA a execução destes, nos termos deste 
instrumento.  

4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato/ata.

7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na exe-
cução deste contrato/ata.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 123/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.243.750,00 (um milhão duzentos e quarenta e três mil setecentos 
e cinquenta reais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues 
/ ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de paga-
mento será contado a partir das correspondentes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
Serra Negra, 07 de fevereiro de 2025.

RATIFICAÇÃO. CREDENCIAMENTO Nº 003/2024. OBJETO: CREDEN-
CIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOAS JURÍDICAS, 
PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA DE PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, GESSEIRO, ELETRICIS-
TA, AJUDANTE DE ELETRICISTA, CARPINTEIRO, JARDINEIRO, ENCANA-
DOR E SERRALHEIRO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL CORRETIVA E PREVENTIVA NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS. 
Nos termos do Art. 72, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, RATI-
FICO todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação e pela 
equipe de apoio e RATIFICO o Credenciamento/Inexigibilidade em 
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tela as empresas: ANTONIO BENEDITO ALVES. SM ENGENHARIA E 
CONSTRUÇAO LTDA. Serra Negra, 07 de fevereiro de 2025. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 79/2025(Processo Administrati-
vo n.º 126/2025)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: AQUISIÇÃO DE PURIFICA-
DOR DE ÁGUA ELETRÔNICO 
R$ 499,00. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 12/02/2025 – 08:00H Até 
18/02/2025 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 18/02/2025 – 09:00H. Até 18/02/2025 – 
15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Tu-
rística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de Agri-
cultura, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data 
da sessão: 18/02/2025.Link: www.novobbmnet.com.br. Horário da 
Fase de Lances/Tempo de duração: 09:00h até as 15:00h. O Edital 
em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do dia 
12/02/2025, no site do Município, através do portal www.serranegra.
sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site 
www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m 
às 17h00m. Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2025.
PROCESSO Nº 124/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, tor-
na público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação para “RENOVAÇÃO DE SEGURO PARA VAN”, 
com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do 
dia 17 de fevereiro de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério 
de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade de-
finidos no Termo de Referência. Demais informações encontram-se 
no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2025.
PROCESSO Nº 128/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
so da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE RECREAÇÃO, PINTURA FACIAL E PERSONAGENS”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para 
o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 
17 de fevereiro de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defini-
dos no Termo de Referência. Demais informações encontram-se no 
Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2025.
PROCESSO Nº 129/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 

torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
so da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS E VÍDEO”, com a finalidade de obter pro-
postas adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a 
ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação 
e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 17 de fevereiro de 2025. As 
propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2025.
PROCESSO Nº 130/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, tor-
na público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação para “LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO”, 
com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do 
dia 17 de fevereiro de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério 
de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade de-
finidos no Termo de Referência. Demais informações encontram-se 
no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2025.
PROCESSO Nº 122/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
so da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA TORRE DE TRANSMISSÃO DE TV”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o 
e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 17 de 
fevereiro de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
Termo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2025.
PROCESSO Nº 123/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE LAUDO RADIOMÉTRICO E TESTE 
DE CONTROLE DE QUALIDADE DOS APARELHOS DE RAIO- X”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o 
e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 17 de 
fevereiro de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
Termo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal



S PS P Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 - Ano VIII - n.º 1107DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 12

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HOTELS ADMINISTRAÇÃO HOTELARIA
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALÃO DE EVENTOS
VALOR: R$ 9.000,00
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 56/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SHALOM FESTAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
VALOR: R$ 897,58
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 46/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO “SEM PARAR”
VALOR: R$ 1.260,00
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 54/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: POUSADA BELAS ARTS
OBJETO: HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM TRATAMENTO
VALOR: R$ 13.000,00
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 52/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MAC TORC
OBJETO: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÃO
VALOR: R$ 351,96
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 55/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CLAUDEMIR GABAN
OBJETO: PEÇAS PARA RETROESCAVADEIRA
VALOR: R$ 335,00
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 43/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ABC MERCANTIL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA
VALOR: R$ 237,90
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.

CONTRATADA: SERRALHERIA MENEGATTI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TROCA DE POLICARBONATO
VALOR: R$ 4.000,00
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL & SERVIÇOS COSTA
OBJETO: CADEIRA DE BANHO PARA OBESO
VALOR: R$ 849,90
DATA: 12/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 34/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: VOTS VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA VERIFICAÇÃO DE ÓBITO
VALOR: R$ 42.250,00
DATA: 12/02/2025

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N.º 
05/2025 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓR-
MULA ALIMENTAR INDUSTRIALIZADA. DATA: 26/02/2025 - 09H00M. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir 
do dia 13/02/2025, no site do Município, através do portal www.ser-
ranegra.sp.gov.br, pelo e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.br, pelo 
site www.novobbmnet.com.br ou retirado gratuitamente no balcão 
do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, sito à Rua Nossa Senhora do Rosário, n.º 630, Centro, em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mí-
dia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc.). Informações: (19) 
3892-9700. Serra Negra, 12 de Fevereiro de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025. A Prefeitura 
Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, sob o nº 08/2025, tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S PARA USO DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE, conforme quantidades e especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas 
será às 09:00 horas no dia 25/02/2025, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 13/02/2024, no site do Município, atra-
vés do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra 
Negra, 12 de Fevereiro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 638/2024
PROCESSO 1191/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
174/2024 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO 
NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 174/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
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Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: PETROCAMP DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CNPJ nº: 02.684.965/0001-76
Endereço: EST MUNICIPAL PLN 145, N. º2.500, SANTA THEREZINHA, 
CEP: 13.140-031, PAULINIA/SP
Telefone: (19)3833.6000
Representada por: LEANDRO MOREIRA
CPF: 285.009.808-69

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

05 3.000 LT ARLA 32 – UREIA BLUEAR R$3,490 R$10.470,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de rece-
bimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e 
quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no seguinte endere-
ço: Garagem Municipal – Av. Juca Preto, n.º 905, Bairro das Palmeiras 
(ao lado do Corpo de Bombeiros) – de segunda às sextas-feiras das 
07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h30 mediante prévio contato com 
Alex pelo telefone (19) 3892-2969.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 174/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-

ministrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 1. O valor total estimado desta Ata de Registro 
de Preços é de R$ 10.470,00 (Dez mil quatrocentos e setenta reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 15 de Janeiro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 637/2024
PROCESSO 1191/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
174/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO 
NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
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nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 174/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório.

Empresa: SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ nº: 02.044.526/0003-60
Endereço: ROD ASSIS CHATEAUBRIAND, KM457, S/N, VILA MARIA, 
CEP: 19.053-680, PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
Telefone: (18)3902-4225
Representada por: MAURILIO FERNANDES JUNIOR / JOSÉ RICARDO 
DE MELO
CPF: 780.180.998-04 / 071.525.328-00

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 320.000 LTO ÓLEO DIESEL 
S10

SMALL/REFINARIA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A.

R$5,433 R$1.738.560,00

02 115.000 LTO ÓLEO DIESEL 
S500

SMALL/REFINARIA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A.

R$5,492 R$631.580,00

03 80.000 LTO GASOLINA 
COMUM

SMALL/REFINARIA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A.

R$5,154 R$412.320,00

04 90.000 LTO ETANOL 
COMUM

SMALL/REFINARIA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A.

R$3,383 R$304.470,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, confor-
me as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de 
entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual indicará os itens e quanti-
tativos a serem entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no seguinte endere-
ço: Garagem Municipal – Av. Juca Preto, n.º 905, Bairro das Palmeiras 
(ao lado do Corpo de Bombeiros) – de segunda às sextas-feiras das 
07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h30 mediante prévio contato com 
Alex pelo telefone (19) 3892-2969.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 174/2024, bem 

como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tan-
to por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prá-
tica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
3.086.930,00 (Três milhões, oitenta e seis mil e novecentos e trinta 
reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com preju-
ízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 15 de Janeiro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL DE ABERTURA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2025 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
  

A Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público 
que realizará, na forma prevista no Decreto nº 4.401 de 19/05/2015, alterado pelos Decretos nºs 5.149 de 
01/02/2021 e 5.267 de 30/06/2021, a abertura de inscrições para o preenchimento de vagas para 
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público dos cargos abaixo especificados, providos pelo 
Regime Celetista. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, 
vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e divulgação de todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Serra Negra, por meio da Secretaria de Governo, 
Departamento de Recursos Humanos e da Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 108 de 
03 de fevereiro de 2025. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado divulgadas no site 
www.serranegra.sp.gov.br e na Prefeitura, onde serão afixados quadros de avisos. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  
 

 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
Cargos 

Vagas 
 
 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vencimentos 

R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Coveiro 01 44 1.505,20 Alfabetizado + Prova Prática 
Faxineira 02 44 1.505,20 Alfabetizado 
Jardineiro 05 44 1.505,20 Alfabetizado + Prova Prática 

Merendeira 02 44 1.505,20 Alfabetizado 

Motorista de Ambulância 02 44 1.768,54 Ensino Fundamental Completo + CNH “C” ou 
Superior + Curso específico + Prova Prática 

Motorista de Caminhão 03 44 1.768,54 
Ensino Fundamental Completo + CNH “D” ou 

superior + 3 meses de experiência 
comprovada na função + Prova Prática 

Motorista de Transporte Escolar 02 44 1.768,54 Ensino Fundamental Completo + CNH “D” ou 
Superior + Curso Específico + Prova Prática 

Pedreiro 04 44 1.633,97 Alfabetizado + Experiência Comprovada na 
Função 

Servidor Braçal 05 44 1.505,20 Alfabetizado 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO E OU ENSINO TÉCNICO COMPLETO 

 
Cargos 

Vagas 
 
 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vencimentos 

R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Atendente de Puericultura 03 44 1.505,20 Ensino Médio Completo 

Técnico de Enfermagem (12x36) 02 12 x 36 2.094,87 
Ensino Médio e Técnico Completo e inscrição 

em órgão competente.  
 CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
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Cargos 
Vagas 

 
 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vencimentos 

R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Fonoaudiólogo 02 30 3.141,07 Curso Superior Completo em Fonoaudiologia 
e Registro no Conselho de Classe  

  
1.4 - Benefício: Cesta Básica ou Vale Alimentação. 

 
1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.6 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 
do Processo Seletivo Simplificado estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e 
federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, 
especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 

consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso 

XVI da Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente no Setor de Protocolo da Prefeitura de Serra Negra (Centro 

de Convenções), situada à Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, Serra negra – SP, no 
período de 12/02/2025 a 26/02/2025 das 08:00 às 17:00h (horário de Brasília). 

 
2.3 - 
 
2.4 - 

Será aceita apenas uma inscrição por candidato(a). 
 
Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos que 
possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de 
validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  

  
2.5 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de 

nascimento deverão ser corrigidos somente no Rh da Prefeitura, no período de recurso, mediante a 
apresentação de documentação comprobatória. 
 

 
CAPÍTULO 3 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
3.1 - O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas: 

1. Inscrição e entrega de Curriculum com foto; 
2. Prova Prática. 

 
3.2 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de 
demonstração prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito 
no presente Edital.  
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CAPÍTULO 4 – DAS NORMAS 
 
4.1 - As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital 
que publicará o resultado da avaliação dos currículos e títulos.  
 
4.2 - O resultado da avaliação dos Currículos e Títulos será publicado no Diário Oficial do dia 28/02/2025.  
 
4.3 - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e 
classificados na 1ª etapa deste Processo Seletivo Simplificado.  
 
4.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova prática, munido DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

• Documento de inscrição no Processo Seletivo Simplificado;  
• Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
 

4.4.1 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial 
caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  
 
4.4.2 - O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática para 
os cargos de Motorista Ambulância, Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar se 
portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das 
mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá 
dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe 
correspondente ao veículo dirigido.  
 

CAPÍTULO 5 – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
5.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e 
situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na 
execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo 
candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos.  
 
5.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “10” (dez) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
 
5.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 
equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  
 
5.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 05 (cinco) pontos na prova 
prática.  
 
5.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 05 (cinco) pontos na prova prática será desclassificado 
do Processo Seletivo Simplificado.  
 
 

CAPÍTULO 6 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
6.1 -   A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente (maior para o menor) de pontos 
resultantes da soma dos pontos obtidos, conforme quadro de pontuação apresentado abaixo: 

• Experiência profissional: 01 ponto (a cada 01 anos de experiência comprovada); 
• Outros cursos na área: 0,5 ponto (para cada curso); 
• Ensino Médio Completo para os cargos de ensino fundamental incompleto e completo (0,5 ponto); 
• Ensino superior Completo para os cargos de Atendente de Puericultura e Técnico de Enfermagem-

12x36 (0,5 ponto) 
• Pós-graduação para o curso de nível superior (0,5 ponto) 

 
6.2 
–  

Em caso de empate nas etapas de avaliação do Processo Seletivo Simplificado, terá preferência o 
candidato que tiver, sucessivamente:  
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• Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente 

aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
• Maior idade. 

  
 

CAPÍTULO 7 - DO RESULTADO FINAL 
 
7.1 - A nota final do candidato será a soma da Prova Prática mais os pontos dos títulos, para os cargos com 
prova prática; 
 
7.2 – Avaliação dos currículos mais a soma de pontos conforme item 6.1 e 6.2 do presente edital; 
 
7.2 - O resultado final referente a esse Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do 
Município e no site da Prefeitura – www.serranegra.sp.gov.br. 
 
 

CAPÍTULO 8 - DOS RECURSOS 
  
8.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

Protocolar o recurso no endereço do órgão avaliador: Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, 
Serra negra – SP, no setor de protocolos; 

8.2 - Os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se 
o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) do resultado do Processo Seletivo Simplificado em todas as suas fases. 
 

8.3 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax. 
 
 

CAPÍTULO 9 – DA CONVOCAÇÃO PARA O CARGO 
 
9.1 - O provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 

observada a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite fixado por lei. 
 

9.2 - A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação/exercício, mas esta, 
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 

 
9.3 - A convocação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e todas 

as fases do Processo Seletivo Simplificado e, por ocasião do processo de contratação, à apresentação 
dos seguintes documentos: 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – original; 
• Cédula de Identidade – original mais 1 (uma) cópia; 
• Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP – original mais 1 (uma) cópia; 
• Cadastro de Pessoas Físicas – CPF regularizado – original mais 1 (uma) cópia; 
• Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa – original mais 1 (uma) 

cópia; 
• Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa – original mais 1 

(uma) cópia (quando do sexo masculino); 
• Comprovante de Residência (conta de água ou energia elétrica) – original mais 1 (uma) cópia; 

Nota: se a conta de água ou energia não estiver no nome do candidato, deverá apresentar também 
comprovante de residência no qual conste o nome do candidato (qualquer correspondência) ‐ 
original mais 1 (uma) cópia; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se solteiro, Certidão de Nascimento – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se casado, Certidão de Casamento – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se divorciado, Certidão de Casamento com averbação – original mais 1 (uma) cópia; 
• Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos – original mais 1 (uma) cópia; 
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• Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos – original mais 1 (uma) cópia; 
• Comprovante da Declaração de Bens (Imposto de Renda) referente ao ano anterior à data de 

admissão – original mais 1 (uma) cópia; 
• Uma foto 3x4 (colorida); 

9.4 -   A Prefeitura do Município poderá solicitar outros documentos que julgar necessários. 
 

CAPÍTULO 10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

10.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 

10.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que 
decorrido implicará a aceitação integral dos seus termos. 
 

10.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 
 

10.4 - Não obstante as penalidades cabíveis, a Prefeitura de Serra Negra poderá, a qualquer tempo, anular 
a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades. 
 

10.5 - O órgão realizador do presente Processo Seletivo Simplificado, não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
 

10.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da 
validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 
 

10.7 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de “6” (seis) meses, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por até igual período, a critério da 
Administração. 
 

10.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

10.8.1  - A convocação será feita por Telegrama e quando não encontrado, será convocado por publicação. 
 

10.8.2  - O prazo para o candidato assumir a vaga após a convocação será de 05 (cinco) dias. 
  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Serra Negra – SP, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Elmir Kalil Abi Chedid 

 
Prefeito 
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ANEXO I 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

ATENDENTE DE PUERICULTURA 
Cuidar de bebes e crianças, a partir de objetivos estabelecidos pela instituição especializada ou pelo 
responsável direto, zelando pelo bem estar, saúde, alimentação, higiene pessoal educação, cultura, 
recreação e lazer da pessoa assistida; Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de 
hábitos de higiene e saúde; Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças 
após defecação e micção; Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao 
ar livre, atividades externas ou passeios (desde que autorizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação); Acompanhar, orientar e completar o banho, a escovação de dentes, a troca de roupas, 
estimulando para que, gradativamente, as crianças conquistem sua autonomia e passem a realizar 
essas atividades sozinhas; Acompanhar o sono/repouso das crianças permanecendo pelo menos 
uma funcionária durante todo o período; Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação das crianças, 
de acordo com as orientações; Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua 
autonomia; Zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos; Organizar com as 
crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; Manter 
através de relatórios a equipe técnica informada de todo trabalho em desenvolvimento no grupo de 
criança; Facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus diversos aspectos e dimensões, 
através das ações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens organizadas, estabelecendo uma 
relação segura, estável a afetiva que contribua para sua formação social, emocional e física, e 
também para a construção de uma autoimagem positiva e saudável; Comparecer a todas as 
reuniões cursos, palestra, quando convocada ou comunicada pelo seu superior; Desenvolver 
documentações inerentes ao emprego: planejamento de atividades, semanário, portfólios e demais 
registros mediante a orientação do Diretor e Professor; Realizar a higienização da sala de aula e 
outros espaços, assim como os materiais e utensílios escolares, quando necessário; Executar outras 
tarefas correlatas, que forem determinadas pela autoridade superior. 

 
COVEIRO  
Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando à lápide e 
limpando o interior das covas ou túmulos já existentes, para permitir o sepultamento; coloca o caixão na 
sepultura, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma; efetua o 
fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade 
do túmulo; executa tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção do velório, 
colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério; zela pelo uso adequado e conservação 
dos materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los 
em condições de uso; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
FAXINEIRA 
Efetua a limpeza do prédio, pátios, salas, banheiros, vestiários e outros locais, varrendo e limpando os 
recintos e acessórios dos mesmos, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes. Executa 
a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos. Coleta e acondicionar o lixo. 
Presta excepcionalmente serviços de mensageiros. Executa outras tarefas relacionadas com sua área de 
atuação. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Presta assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
desenvolver e/ou estabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; avalia as deficiências dos 
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para 
estabelecer plano de tratamento dos pacientes, baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, 
nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolve trabalho de 
prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolve trabalhos de 
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correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação do paciente; avalia os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo 
e promovendo os ajustes necessários à terapia adotada; promove a reintegração dos pacientes à família e 
outros grupos sociais; elabora pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participa da equipe de orientação e planejamento, inserindo aspectos 
preventivos ligados à fonoaudiologia. 
 

 
 
 
JARDINEIRO 
Prepara a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao 
plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetua a podagem das plantas e árvores, 
aparando-as em épocas determinadas, com tesouras e instrumentos apropriados para assegurar o 
desenvolvimento adequado das mesmas; efetua o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas 
previamente preparadas nos canteiros, para obter a germinação e o enraizamento; efetua a formação de 
novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, erradicando ervas 
daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos para mantê-los em bom estado de conservação; prepara 
canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os contornos estabelecidos, 
para atender à estética dos locais; zela pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, 
colocando-os em local apropriado, para deixá-los em condições de uso; executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
  
MERENDEIRA 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 
estabelecidas e quantidade dos gêneros alimentícios; Distribuir as refeições nos horários estipulados; 
Receber e armazenar os produtos, observando data de validade e quantidade dos gêneros alimentícios, 
bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda; Solicitar 
a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 
necessidades para atender a demanda. Manter limpa e organizada a despensa e a cozinha, obedecendo as 
etapas de higienização (Manual de Boas Práticas de manipulação); Limpar e fazer a desinfecção de 
utensílios, equipamentos e bancadas, evitando contaminação cruzada; Manter a rigorosa higiene de todo o 
material utilizado na confecção das preparações; Manipular os alimentos sobre recipientes adequados; 
Manter o ambiente limpo e seco durante a manipulação de alimentos; Fazer a manipulação de alimentos de 
todas as etapas de preparo seguindo rigorosamente todas as instruções contidas no Manual de Boas 
Práticas de Manipulação; Coletar amostra de alimento preparado seguindo orientações do Manual de Boas 
Práticas de Manipulação; Cuidar da segurança do seu ambiente de trabalho, mantendo portas fechadas, 
botijão de gás em ambiente próprio e desligado, quando não estiver em uso; Submeter-se ao exame médico 
anualmente; Manter-se rigorosamente uniformizada, dentro do ambiente de trabalho; Higienizar as mãos 
com frequência e no procedimento correto (Manual de Boas Práticas de Manipulação); Fazer a limpeza do 
refrigerador e freezer obedecendo a frequência do manual de Boas Práticas; Comparecer a todas as 
reuniões, treinamento e cursos, quando convocada; Comunicar à direção quando houver vestígio de 
organismo que possa ser patogênico para que sejam tomadas medidas necessárias; Tratar o aluno com 
respeito, contribuindo com a formação de valores; Manter atitudes de cordialidade, boa - vontade e 
interesse em atender aos alunos, firmeza no cumprimento de suas obrigações, bom senso e espírito 
colaborativo com a programação da Unidade Escolar e vida comunitária local; Comparecer ao local de 
trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; Executar 
outras tarefas correlatas que forem determinadas pela autoridade superior. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA:  
Conduzir veículos de Unidades de Suporte Básico - USB e Unidades de Suporte Avançado - USA, 
destinados ao atendimento, remoção e transporte de pacientes, conforme designação da regulação, para 
prestação de socorro às vítimas de trauma e atendimentos clínicos; Manter e dirigir as unidades moveis dos 
serviços com zelo, segurança e direção defensiva, respeitando as normas do Código de Trânsito Brasileiro - 
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CTB, bem como as normas específicas para trânsito de ambulâncias, para adequada utilização do recurso e 
qualidade nos atendimentos; Manter contato com a Central de Regulação, via rádio ou telefone, para 
alinhamento de orientações e obtenção da qualidade nos atendimentos; Conhecer integralmente a 
funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB’s e USA’s; Atuar junto às equipes de saúde nos 
gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e transporte de vítimas, nas medidas de reanimação 
cardiorrespiratória básica e demais procedimentos básicos concernentes ao Protocolo de Suporte Básico e 
Avançado de Vida, para o adequado auxílio na assistência aos pacientes; Realizar transporte de pacientes 
em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da ocorrência para o interior dos 
veículos de resgate e desses para os hospitais, para auxiliar no salvamento do paciente; Manter-se 
atualizado quanto aos conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, frequentando cursos 
de atualização e aperfeiçoamento ofertados pelo Núcleo de Educação Permanente - NEP ou demais 
centros de formação, para melhor desempenho no atendimento de urgência e emergência à população; 
Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a apresentar pane mecânica, elétrica ou demais 
formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de urgência e emergência, 
para a disponibilização rápida dos serviços ao público; Realizar vistoria das USB’s e USA’s sob sua 
responsabilidade, no início do plantão, identificando, por meio de check-list, itens de manutenção básica 
como níveis de combustível, óleo, água, fluídos, calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de 
ignição, sistemas de transmissão, luzes de sinalização e sirenes e demais possíveis avarias que 
comprometam a segurança e o adequado funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de 
manutenções corretivas; Auxiliar a equipe de enfermagem no preenchimento do check-list de todos os 
materiais e equipamentos das USB’s e USA’s na entrada do plantão, anotando em formulário próprio, para a 
identificação do nível de adequação; Responsabilizar-se pelo atendimento aos itens de manutenção básica 
possíveis de regularização imediata e direcionar à Coordenação de Frota itens que requerem atendimento 
específico de manutenção profissional; Registrar em livro toda e quaisquer intercorrências que destoem da 
natureza regular do serviço, do funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, 
para posterior conhecimento e devidas providências; Realizar a limpeza do veículo de urgência e auxiliar na 
limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base de origem, para 
assepsia dos materiais e manutenção; Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, 
considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança durante o plantão, deixando a viatura pronta 
para atendimento; Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo 
como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, para um melhor aproveitamento 
dos bens e maior durabilidade; Conhecer a malha viária local e rede de hospitais na região, para melhor 
desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urgência e 
emergência; Utilizar adequadamente mapas geográficos digitais, Sistema de Posicionamento Global - GPS 
e/ou mapas impressos, para facilitação do deslocamento de forma rápida do veículo de urgência ao local de 
atendimento; Portar a Carteira Nacional de Habilitação - CNH durante a jornada de trabalho, estando essa 
em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para continuidade da atuação profissional; 
Submeter-se a testes toxicológicos e ao etilômetro, sempre quando solicitado ou sorteado, para a garantia 
da integridade física e psicológica da equipe, pacientes e sociedade; Apresentar-se no horário à base 
estabelecida pela Coordenação, uniformizado e fazendo o adequado uso dos Equipamentos Individuais de 
Proteção - EPI’s, bem como apresentando assepsia pessoal, para que integre adequadamente à equipe de 
trabalho. 
 
MOTORISTA DE CAMINHÃO  
Dirigir, devidamente habilitado conforme legislação, veículo caminhão toco, truck, coletor/compactador de 
lixo, cargas abertas ou fechadas, utilizados no transporte de carga/resíduos/lixo; operar equipamentos tais 
como: guindastes, caçambas elevatórias, compactador de lixo; carregar e descarregar veículos em geral; 
ajudar a transportar e arrumar equipamentos e materiais; zelar pela conservação das ferramentas, 
caçambas e viaturas; manter a viatura limpa; zela pela manutenção do veículo comunicando falhas e 
solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado de funcionamento; executar outras tarefas 
semelhantes que sejam inerentes e correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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Dirige os veículos de transporte escolar da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando 
diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo: o estado dos pneus, 
os níveis de combustível, água, óleo do Carter, testa freios, parte elétrica e outros mecanismos para 
certificar-se de suas condições de funcionamento e segurança - Dirige o veículo, obedecendo ao Código 
Nacional de Trânsito, seguindo itinerários estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais 
solicitados ou determinados - Solicita os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando 
apresentarem qualquer irregularidade - Efetua reparos de emergência e troca de pneus no veículo, 
garantindo a sua utilização em perfeitas condições - Recolhe o veículo após a liberação da Chefia Imediata, 
deixando-o estacionado e fechado corretamente para possibilitar a sua manutenção e abastecimento - 
Observa e controla os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a 
plena condição de utilização - Mantém o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso - 
Zela pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicita, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos - Verifica se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolve à chefia imediata quando do término da tarefa - Realiza anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 
educandos transportados, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle da Administração - Transporta os educandos e auxiliares de atividades escolares, 
garantindo a segurança dos mesmos - Observa o limite de passageiros preestabelecidos - Controla e 
orienta o embarque e desembarque dos educandos e monitores para evitar acidentes - Pratica a direção 
defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes - Transporta materiais para abastecimento dos 
órgãos da Secretaria Municipal de Educação, além de documentos administrativos, quando necessário - Dá 
assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal em casos de sinistros e 
panes dos veículos - Executa outras tarefas correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Educação 
e pelo Prefeito Municipal. 
 
PEDREIRO 
Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para 
selecionar o material e estabelecer as operações a executar, ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, 
adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o 
assentamento do material em questão, mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas 
quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos, 
assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para 
levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção, constrói base de 
concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, 
postes de rede elétrica e para outros fins, executa serviços de acabamento em geral, tais como pintura,  
colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de 
rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos, executa trabalhos 
de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 
aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas, 
reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo 
e nivelamento das mesmas para torna-las aptas a outros tipos de revestimentos, executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
SERVIDOR BRAÇAL 
Acondiciona, transporta, carga e descarga de volumes e materiais; abre e dá manutenção de valas, picadas, 
aceiros e construção de cercas; remove detritos; desobstrui galerias;  realiza serviços de capina e roçada 
manuais; prepara a terra para o plantio, colheita e irrigação de culturas florestais, realiza de viveiro, preparo 
de substrato, preparo de canteiros, sacos para semeadura, semeadura, condução e irrigação de mudas em 
viveiros florestais; auxilia na colheita de sementes florestais, extração de sementes, beneficiamento e 
armazenamento de sementes florestais; poda árvores, corta árvores em experimentos de campo, 
acompanhamento e auxílio a usuários em trabalhos de campo; realiza tarefas que exijam esforço físico 
acentuado e o uso de ferramentas (alavanca, alfanje, ancinho, carrinho de mão, cavadeira, enxada, 
enxadão, enxó, facão, foice, forcado, formão, gabarito de coveta, machadinha, machado, martelo, pá, 
penado, picareta, podão, rastelo, serrote, serrote de poda, tesoura de poda manual, trado e outras 
ferramentas). Outras atividades inerentes ao cargo. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 12X36 
Exerce atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e em programas de 
vigilância epidemiológica; controla e executa as ações relativas ao atendimento primário e ou emergencial, 
empregando processos de rotina ou específicos, sob a orientação do Enfermeiro, para dar atendimento na 
proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva; coordenação e supervisão do desenvolvimento e 
execução das atividades dos auxiliares de enfermagem implementadas nas unidades básicas de 
atendimentos; atua em programas de saúde pública, nos serviços de saúde, na prestação de cuidados a 
indivíduos e famílias, no desenvolvimento de programas educativos para a comunidade, colaborando e 
orientando para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos pacientes, bem como, realizar visitas 
domiciliares; prepara e presta assistência ao paciente durante a realização de exames médicos 
especializados e atendimento de enfermagem nos programas de saúde. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR o senhor ARNALDO 
CALDINI a realizar a limpeza do SEU LOTE, localizado à RUA MILTON 
DALONSO, LOTE 32, QUADRA J, do loteamento JARDIM SERRA 
NEGRA, no prazo de 15 dias após a publicação deste. Na ausência de 
manifestação, será aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025. 

GUILHERME ANTUNES VICENTE ALVES 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP.

O Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra faz sa-
ber que, nos termos do artigo 9º, § 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Comissão de Fi-
nanças e Orçamento do Poder Legislativo de Serra Negra 
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 24 de fevereiro de 
2025, segunda-feira, às 18h30min, no Plenário da Câmara 
Municipal de Serra Negra, instalado na Avenida Bernardi-
no de Campos, nº 170, Praça Sesquicentenário – “Palácio 
Primavera”, Centro, Serra Negra/SP, quando será avaliado 
o cumprimento das metas fiscais estabelecidas pelo Po-
der Executivo Municipal, referentes ao 3º quadrimestre 
de 2024. 

Serra Negra, 03 de fevereiro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2025 
       
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA, com a supervisão da Comissão de 
Avaliação deste Processo Seletivo Simplificado, especialmente nomeada pela Portaria nº 
90 de 28 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
 
RESOLVE: 
I – HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos para o 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025. 

 

 

Denominação Quantidade de inscritos 
Técnico de Segurança do Trabalho 110 

 

 

II – PUBLICAR a relação dos candidatos inscritos e deferidos para a realização da prova 
objetiva do Processo Seletivo Simplificado 01/2025. 
 
 
 

NOME INCRIÇÃO 
ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS 301947 
ANA CAROLINA DA CUNHA OLIVEIRA  299863 
ANA FLÁVIA OLIVEIRA ALVES  299924 
BRUNA JACQUELINE DE MACEDO MIELLI  299845 
BRUNO CATANZARO PRATA 299655 
CARLA CRISTINA BARBOSA  300240 
CARMELITA JULIANE TONHOLI  299769 
CÍNTIA MASCARENHAS BASTOS VALERIO 299834 
CLAUDIA PAZINI  301581 
CLAUDIO JOSÉ BASTOS VALERIO  299833 
CLEANE ALVES DE JESUS  299843 
CRISTIANE SILVA BUARQUE 299819 
DAIANE MACIEL MELZANI  299815 
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DANIELA COSTA DE PAULA  299893 
DANIELA ROBERTA DALARME OLIVEIRA MACIEL  299890 
DANIELLY PADAVINI MORAES  299549 
DÉBORA GUERRA DA CUNHA LUIZ 300033 
DORIVAL MOSCAO JÚNIOR  299972 
DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS  299627 
EDMILSON MACHADO DE ARAÚJO  299629 
ELAINE MARIA FERREIRA SANTOS  301976 
ELIZABETEH AQUINO ARAGÃO 300694 
FABIANA RACHIEL  299691 
FERNANDO MARI DA SILVA 299832 
FRANCINEIA AMARAL 299782 
GABRIEL APARECIDO DA ROSA 301330 
GABRIEL AUGUSTO RIVA MARTINS 299508 
GABRIEL BUENO DE SOUZA  299770 
GABRIELA APARECIDA DE LIMA CONT  299783 
GABRIELLA MASCARENHAS BASTOS VALERIO 299838 
GERSON DUILIO VESSALI 299482 
GEVALSIO ANDERSON CUNHA  299837 
GUILHERME NASCIMENTO MARSON BICALHO 299635 
HAMILTON FERNANDO DE MELLO JÚNIOR 299511 
ISABELA PAULA CASSETTARI 301195 
ISADORA SHIRLEY DE OLIVEIRA SILVA  300112 
ISAYAS SAMUEL MATIAS 299809 
JANAINA GODOY DE SOUZA 299442 
JEFERSON APARECIDO DE SOUZA ARAÚJO  299419 
JESSICA FERREIRA DORTA  299607 
JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA 300506 
JOÃO BATISTA OLIVEIRA VENTURA  299830 
JOISSY MIRELLY FERREIRA DE ALMEIDA  299676 
JONAS PRETI VIANA 299643 
JONATHAN HENRIQUE MONTEIRO MOTA  301142 
JOSÉ ALBERTO TREVELIN JÚNIOR  299909 
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 299766 
JOSÉ EDMAR LOPES PERCIANI  300764 
JOSÉ EDUARDO DEL CORÇO  299557 
JOSÉ PAULO PINHEIRO ALVES DA SILVA  300268 
JOSEMARA NAIANE CANDIDO DE GODOY  299817 
JOSICLEIDE LUIZ DA SILVA BASTOS 299844 
JULIA CAVALARI 299840 
JULIANA APARECIDA VALEZI MOSCA 299811 
JULIANA DA SILVA ALVES  299498 
JULIANA DOMINGUES BRAILA DE MORAES 299509 
LARISSA FERNANDA SOUZA MAINENTE 299693 
LAURA ROMBOLI BELTRAMI 299622 
LAURA SARAGIOTTO  299420 
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LAUREANO RODRIGUES SANTANA 299884 
LENICE TAVARES ESCOTOM  299542 
LEONARDO ALVES DA SILVA 301963 
LIVIA ELENA FUENTES DOS SANTOS 299849 
LUAN HENRIQUE DE OLIVEIRA REGACINI  299697 
LUANI SANTOS OLIVEIRA  301957 
LUCAS RAFAEL BORGES ANDRADE 299976 
LUCIANO GONÇALVES AGUIAR  299602 
LUIZ CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA 300040 
LUIZ FELIPE DE SOUZA LIMA  301985 
MACICLEIDE SANTOS DE DEUS  299436 
MAIRA GABRIELA DE OLIVEIRA MORAES  299621 
MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 299681 
MARCOS PAULO RODRIGUES DA SILVA  299866 
MARIA AMÉLIA RIBEIRO BRANDÃO 300239 
MARIA CECÍLIA RODRIGUES SMANIOTTO CANDEO  299546 
 MARIA CRISTINA SANITA  300991 
MARIA EDUARDA DA SILVA FIORINI 299727 
MARIA ELISA SANTIAGO 299698 
MARIANE SILVA DE SANTANA 301979 
MARILIA ROLIM BARBOSA 300755 
MAYARA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS 299628 
MICHAEL HENRIQUE SIMÕES  299626 
MOISÉS MAESTRO DE SOUSA 299413 
NATIELE SILVA SANTOS  299633 
NIVEA MARIA PINTO BARROS 299573 
NYCKOLAS GONÇALVES DE FREITAS  299858 
OFÉLIO MAFRA DE MORAES 299684 
PAULO RIBEIRO DOS SANTOS  301910 
PRISCILA RAQUEL BRONDINO 301948 
REBECA DE OLIVEIRA ARAÚJO 299974 
REGINALDO NUNES 299791 
RICARDO DONIZETE PINTO DE MORAIS 299445 
RICARDO PIRES GONÇALVES  299587 
RODRIGO ROCHA TOBIAS 299488 
ROGÉRIO RONDINI MITTESTAINER  299477 
RONALDO PRISEAJNIUC GLUDWATZ 299883 
ROSEMEIRE DA SILVA CARVALHO  301309 
ROSILENE SANTOS SANTANA  299500 
SAMANTA DO COUTO CARLETI 299679 
SAMUEL JOSÉ DA SILVA  299850 
TAILA DE OLIVEIRA MIRANDA  299835 
THAINÁ DOS SANTOS MOSCÃO 299982 
THAÍS APARECIDA VALADARES MEILLER 299495 
THIAGO CÉSAR GONÇALVES  299526 
TIAGO MORAES  301774 
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VANDERLEI ALVES FARIA 299564 
VANESSA SOARES DE ARAÚJO  299859 
WENDEL APARECIDO DE JESUS DA SILVA  300259 
WESCLEI PEREIRA DA PAZ  299484 
WESLLEY PANTALEÃO ALVES DE OLIVEIRA  299846 

 
 

 
 
 
 
 
III – CONVOCAR os candidatos inscritos e deferidos, para a prova objetiva que será 
realizada no seguinte local e horário: 
 
 

 

PROVA OBJETIVA – Data 23/02/2025  

Local - EMEB MAESTRO FIORAVANTE LUGLI – CTP 

Rua Santa Carolina, 33, Alto das Palmeiras, Serra Negra. 

(Próximo à Delegacia de Polícia) 

Início às 8h30min. 

Abertura dos portões às 8h00 

 
 

 

 

IV – Para a realização da Prova Objetiva os candidatos deverão apresentar documento de 

identificação com foto, observando-se as condições indicadas no item 5.3. 

 

 

Serra Negra, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

ELMIR KALIL ABI CHEDID 
Prefeito Municipal 
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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO OR-
DINÁRIA, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA NONA LEGISLATU-
RA

Aos três dias do mês de feve-
reiro, do ano de dois mil e vinte e cin-
co, com início às 19h39min, a Câmara 
Municipal da Estância Turística Hidro-
mineral de Serra Negra/SP realizou em 
sua sede localizada na Avenida Vinte e 
Três de Setembro nº 234, Palácio Pri-
mavera - Deputado Ricardo Nagib Izar, 
Praça Sesquicentenário, Centro, Serra 
Negra/SP, no Plenário com acesso atra-
vés da Avenida Bernardino de Campos 
nº 170, sob a Presidência do vereador 
Wagner da Silva Del Buono - Presidente 
da Câmara Municipal de Serra Negra e 
secretariando os trabalhos o vereador 
Cesar Augusto Oliveira Borboni – 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, sua 01ª Ses-
são Ordinária, da 01ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, com a presença dos 
vereadores Ana Bárbara Regiani Magal-
di, Anna Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Borboni, João 
Ricardo Gallego, Karina Kellys Ferreira 
Souza, Leonel Franco Atanázio, Letícia 
Esteffany Vieira da Silva, Renato Pinto 
Giachetto, Ricardo Favero Fioravanti, 
Rosimar Gonçalves da Silva e Wagner da 
Silva Del Buono. Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Presidente declarou 
aberta a presente sessão. Em seguida 
convidou a todos, para juntos, rezarem 
o Pai-Nosso. Após, foram lidas, discu-
tidas, votadas e aprovadas, por una-
nimidade (10 votos), as seguintes atas 
e termo de posse: 1) Termo da Sessão 
Solene de Posse dos Vereadores, Prefei-
to e Vice-Prefeito, instalação da 19ª Le-
gislatura e eleição da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Serra Negra/SP, 
realizada em 1º de janeiro de 2025; 2) 
ata da 01ª sessão extraordinária, da 01ª 
sessão legislativa, da 19ª Legislatura, 

realizada em 20 de janeiro de 2025; 3) 
ata da 02ª sessão extraordinária, da 01ª 
sessão legislativa, da 19ª Legislatura, re-
alizada em 20 de janeiro de 2025; e, 4) 
ata da 03ª sessão extraordinária, da 01ª 
sessão legislativa, da 19ª Legislatura, 
realizada em 20 de janeiro de 2025. Em 
continuidade, passou-se ao EXPEDIEN-
TE.  Após, passou-se à leitura das INDI-
CAÇÕES: de nºs 001/2025 a 105/2025 e 
de 108/2025 a 146/2025. Para constar, 
as indicações nºs 106/2025 e 107/2025 
foram retiradas por sua autora. Não ha-
vendo nenhum vereador inscrito no Pe-
queno Expediente, passou-se ao GRAN-
DE EXPEDIENTE. REQUERIMENTOS DE 
INFORMAÇÕES: foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados, por unanimidade 
(10 votos), os requerimentos de infor-
mações de nºs 001/2025, 002/2025, 
003/2025, 004/2025, 005/2025, 
006/2025, 008/2025, 009/2025, 
010/2025, 011/2025, 012/2025, 
013/2025, 014/2025, 015/2025, 
017/2025, 018/2025, 019/2025, 
023/2025, 049/2025 e 050/2025. Foi 
aprovado, por maioria de votos (09x01), 
o requerimento de informações de nº 
021/2025. Votação nominal: verea-
dores que aprovaram o requerimen-
to de informações nº 021/2025: Ana 
Bárbara Regiani Magaldi, Anna Beatriz 
Vasconcellos Scachetti, Cesar Augusto 
Oliveira Borboni, João Ricardo Galle-
go, Karina Kellys Ferreira Souza, Leonel 
Franco Atanázio, Renato Pinto Giachet-
to, Ricardo Favero Fioravanti e Rosimar 
Gonçalves da Silva. Vereador(a) que re-
jeitou o requerimento de informações 
nº 021/2025: Letícia Esteffany Vieira 
da Silva. Foram rejeitados, por maioria 
de votos (08x02), os requerimentos 
de informações de nºs 022/2025 e 
025/2025. Votação nominal: vereado-
res que aprovaram os requerimentos de 
informações nºs 022/2025 e 025/2025: 
Anna Beatriz Vasconcellos Scachetti e 

Rosimar Gonçalves da Silva. Vereadores 
que rejeitaram os requerimentos de in-
formações nºs 022/2025 e 025/2025: 
Ana Bárbara Regiani Magaldi, Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, João Ricardo 
Gallego, Karina Kellys Ferreira Souza, Le-
onel Franco Atanázio, Letícia Esteffany 
Vieira da Silva, Renato Pinto Giachetto e 
Ricardo Favero Fioravanti. Para constar, 
os requerimentos de informações nºs 
007/2025, 016/2025 e 024/2025, fo-
ram retirados por seus autores. Inscritos 
como ORADORES: usaram da palavra os 
vereadores Ana Bárbara Regiani Magal-
di, Anna Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Borboni, Karina 
Kellys Ferreira Souza, Letícia Esteffany 
Vieira da Silva, Renato Pinto Giachetto 
e Rosimar Gonçalves da Silva. Não ha-
vendo mais nenhum vereador inscrito 
como Orador no Grande Expediente, 
passou-se à ORDEM DO DIA. Realiza-
da a chamada nominal dos vereado-
res, verificou-se estarem presentes os 
mesmos vereadores que iniciaram esta 
sessão, de modo que, havendo núme-
ro regimental, passou-se à discussão e 
à votação dos projetos constantes na 
pauta. I – 1ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 08/2025, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Município de Bragan-
ça Paulista, objetivando a implantação 
e manutenção do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgências – SAMU da 
região do Circuito das Águas. Primeira-
mente, foi proferida a leitura do parecer 
elaborado pelo(a) Relator(a) Especial(a) 
designado(a). Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). II – 1ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 09/2025, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a celebrar 
termo de colaboração com a entidade 
denominada Associação de Pais e Ami-

gos dos Excepcionais de Amparo – APAE, 
com vigência para o ano de 2025, para 
disponibilização, pela entidade, de 10 
(dez) vagas sociais para atendimento de 
menores. Primeiramente, foi proferida 
a leitura do parecer elaborado pelo(a) 
Relator(a) Especial(a) designado(a). Pos-
to em discussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). III – Discus-
são e votação única do projeto de de-
creto legislativo nº 01/2025, de autoria 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Serra Negra/SP, que desafeta bem 
público – veículo GM Celta ano 2010 
- pertencente ao Poder Legislativo do 
Município de Serra Negra/SP, autorizan-
do a sua doação à Prefeitura Municipal 
de Serra Negra/SP, e dá outras provi-
dências. Primeiramente, foi proferida 
a leitura do parecer elaborado pelo(a) 
Relator(a) Especial(a) designado(a). Pos-
to em discussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). Nada mais 
havendo para ser deliberado na ordem 
do dia, nenhum vereador inscrito nas 
Explicações Pessoais e nada mais haven-
do a ser tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a presença de 
todos e convocou os senhores vereado-
res para a sessão extraordinária a ser re-
alizada logo após o término da presente 
sessão ordinária, declarando-a encerra-
da às 22h38min. Para constar eu, (a) ve-
reador Cesar Augusto Oliveira Borboni, 
1º Secretário da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi e achei con-
forme, ficando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, ressaltan-
do que a íntegra desta sessão se encon-
tra registrada em áudio e vídeo, que em 
conformidade com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial para todos 
os efeitos legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Atos Oficiais do Poder Legislativo

ATA DA QUARTA SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA, DA PRIMEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA NONA LEGIS-
LATURA

Aos três dias do mês de feve-
reiro, do ano de dois mil e vinte e cin-
co, com início às 22h39min, a Câmara 
Municipal da Estância Turística Hidro-
mineral de Serra Negra/SP realizou em 
sua sede localizada na Avenida Vinte e 
Três de Setembro, nº 234, Palácio Pri-
mavera - Deputado Ricardo Nagib Izar, 
Praça Sesquicentenário, Centro, Serra 
Negra/SP, no Plenário com acesso atra-
vés da Avenida Bernardino de Campos, 
nº 170, sob a Presidência do vereador 
Wagner da Silva Del Buono - Presidente 
da Câmara Municipal de Serra Negra e 
secretariando os trabalhos o vereador 
Cesar Augusto Oliveira Borboni, sua 04ª 
Sessão Extraordinária, da 01ª Sessão 
Legislativa, da 19ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores Ana Bárbara 

Regiani Magaldi, Anna Beatriz Vascon-
cellos Scachetti, Cesar Augusto Oliveira 
Borboni, João Ricardo Gallego, Karina 
Kellys Ferreira Souza, Leonel Franco 
Atanázio, Letícia Esteffany Vieira da 
Silva, Renato Pinto Giachetto, Ricardo 
Favero Fioravanti, Rosimar Gonçalves 
da Silva e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, o Exmo. 
Sr. Presidente declarou aberta a presen-
te sessão. Em se tratando de sessão ex-
traordinária, passou-se imediatamente 
à ORDEM DO DIA, na qual foram deli-
berados os seguintes projetos constan-
tes na pauta: I – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 08/2025, de auto-
ria do Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar convênio com o Município 
de Bragança Paulista, objetivando a 
implantação e manutenção do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgências – 
SAMU da região do Circuito das Águas. 

Em se tratando de segunda discussão 
e votação, foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unanimidade (10 
votos). II – 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 09/2025, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que autori-
za o Poder Executivo Municipal a cele-
brar termo de colaboração com a enti-
dade denominada Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Amparo – 
APAE, com vigência para o ano de 2025, 
para disponibilização, pela entidade, 
de 10 (dez) vagas sociais para atendi-
mento de menores. Em se tratando de 
segunda discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). Nada mais 
havendo a ser deliberado na Ordem do 
Dia, nenhum vereador inscrito nas Ex-
plicações Pessoais e nada mais haven-
do a ser tratado nesta sessão, o Exmo. 

Sr. Presidente agradeceu a presença de 
todos e convocou os vereadores para 
a próxima sessão ordinária da Câmara 
Municipal de Serra Negra, que será re-
alizada no dia 10 de fevereiro de 2025, 
segunda-feira, às 19h30min. Em segui-
da, declarou encerrada a presente ses-
são extraordinária às 22h47min. Para 
constar eu, (a) vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni, 1º Secretário da Mesa 
Diretora, mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, ficando facul-
tada a assinatura por todos  os Edis des-
ta Casa, ressaltando que a íntegra desta 
sessão se encontra registrada em áudio 
e vídeo, que em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-A, do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de 
Serra Negra, possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-


